
LEI MUNICIPAL Nº 01 DE 24 DE JANEIRO DE 2007. 
 
   

Aprova e dá denominação à Via Pública 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE , 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica aprovada como Via Pública, a Servidão Administrativa instituída pelo Decreto 
nº 04 de 04 de janeiro de 2007, situada na quadra 36, do perímetro urbano da cidade de 
Itapagipe, com as seguintes características e de conformidade com o croqui anexo, parte 
integrante desta Lei: 
 
 “ Descrição: Mede-se 4 metros de frente para a Rua 10, a uma distância de 49,50 do 

cruzamento da Rua 10 com a Avenida 01 lado ímpar do emplacamento municipal” 
 
 
Art. 2º - A Via Pública a que se refere o artigo anterior terá denominação de ALAMEDA 
ROLDÃO, devendo a Administração Municipal instalar no local Placa de Identificação. 
 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 24 de janeiro de 2007. 
 
 

 
BENICE NERY MAIA 

Prefeita Municipal 
 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 

CRISTOVAM FERREIRA VASCONCELOS 
Secretário Municipal de Obras 

 
 
 
 
 


